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CONTRATO Nº 17/2023 

 

Contrato celebrado entre o CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO 
GRANDE DO SUL (COREN-RS) e a 
EMPRESA USINA PENSAMENTO 
PRODUÇÃO DIFUSÃO DE CONTEÚDO 
CULTURAL E CIENTÍFICO LTDA. 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM RIO GRANDE DO SUL - COREN-RS, 

entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, 

com sede na Av. Plínio Brasil Milano, 1155 - Higienópolis - Porto Alegre-RS, CEP 90520-

002, CNPJ n° 87.088.670/0001-90, representado neste ato por seu Presidente, ANTÔNIO 

RICARDO TOLLA DA SILVA, brasileiro, Enfermeiro, inscrito no COREN-RS sob o nº 

56.232-ENF, e pela Tesoureira SANDRA MARIA GAWLINSKI, brasileira, Técnica de 

Enfermagem, inscrita no COREN-RS sob o nº 079.040, doravante denominada 

CONTRATANTE e a empresa USINA PENSAMENTO PRODUÇÃO DIFUSÃO DE 

CONTEÚDO CULTURAL E CIENTÍFICO LTDA, com sede na Rua Bulhões de Carvalho, nº 

473, cobertura 01, Copacabana – RJ, CEP  Nº 22081-000 inscrita no CNPJ sob o nº 

11.117.535/0001-63, neste ato representada por sua representante legal, VIVIANE DE 

SOUZA MOSÉ, em união estável, filósofa e psicanalista, inscrita regularmente sob o RG nº 

293.363 SSP/ES, e CPF nº 959.721.377-04, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente contrato, realizado mediante art. 25, II, c/c art. 13, VI da Lei nº 

8.666/93, decorrente Processo Administrativo COREN-RS nº 54/2023, observadas as 

especificações constantes no Projeto Básico, regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

e legislação pertinente, bem como pelas normas e condições abaixo. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 O presente contrato tem por objeto a realização, pela palestrante Viviane de Souza 

Mosé, neste ato representado pela CONTRATADA, de apresentação da palestra “O vivido, o 

presente e o amanhã: lições do tempo para a vida humana e profissional”, a ocorrer no 

Evento de Abertura da Semana da Enfermagem 2023, , no Centro de Eventos da Pontifícia 

Universidade Católica do Rio Grande do Sul – Puc-RS, localizado na Av. Ipiranga, 6681 – 

bairro Partenon, na cidade de Porto Alegre-RS, no dia 12 de maio de 2023, com duas horas 

Este documento foi assinado digitalmente por Viviane De Souza Mose. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código CE30-4CC1-FCC0-F31B.
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de duração, com início previsto para às 15 horas, considerando as condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Projeto Básico e neste contrato. 

1.2 O serviço será executado através de EXECUÇÃO INDIRETA, mediante regime de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente contrato decorre de processo administrativo nº 24/2023, realizado com 

fundamento no art. 25, II, c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/93, submetendo-se as partes às 

disposições desta Lei e às cláusulas e condições aqui estabelecidas, sendo que nos casos 

omissos serão aplicados às disposições da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Os agendamentos e toda a comunicação entre Contratante e Contratada serão 

realizados pelo fiscal da execução contratual ou Setor de Comunicação e Eventos do Coren-

RS. 

3.2 A Contratada deverá ministrar 01 (uma) palestra presencial e interativa com o tema “O 

vivido, o presente e o amanhã: lições do tempo para a vida humana e profissional”, com 

duração de 2 (duas) horas, aproximadamente, com espaço para questionamentos entre os 

profissionais e palestrante, cuja interação será mediada pelo Setor de Comunicação e 

Eventos do Coren-RS. O Evento ocorrerá no dia 12 de maio de 2022, e transmitida, de forma 

online, pelas plataformas Youtube, Facebook e Linkedin do Coren-RS. 

3.3 Não haverá possibilidade de gravação da palestra. 

3.4 O serviço inclui mão de obra e todo o material necessário para a realização da palestra. 

3.5 A CONTRATADA receberá toda a infraestrutura necessária para a realização da 

palestra, como mesa, cadeira, microfone, dentre outros. 

3.7 Os contatos entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE dar-se-ão mediante seus 

prepostos e/ou fiscais designados, por telefone e e-mail, de forma a garantir a comunicação 

perfeita entre os contratantes 

Este documento foi assinado digitalmente por Viviane De Souza Mose. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código CE30-4CC1-FCC0-F31B.
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3.8 A palestra será ministrada uma única vez e deverá perdurar por 2 (duas) horas, 

aproximadamente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

4.1 O presente contrato tem como valor total estimado de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 

reais), estando inclusos todos os custos de translado, passagens aéreas/terrestres, 

hospedagem e alimentação. 

4.2 O pagamento ocorrerá até o 5° (quinto) dia subsequente a realização do evento e 

conclusão dos serviços, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade e 

deduzidos os tributos eventualmente incidentes, desde que apresentado Nota fiscal, do valor 

total do serviço prestado. 

4.3 Deverá ser apresentada para o Fiscal de execução dos serviços Nota Fiscal/Fatura, 

emitida em 02 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição do 

objeto, o número da Nota de Empenho COREN-RS, número da conta bancária para 

pagamento através de depósito bancário, para conta corrente nº 07025 dígito 1, BANCO 

ITAÚ (banco nº 341), Agência nº 9281. Favorecido: Usina Pensamento Produção e Difusão 

de Conteúdo Cultural e Científico LTDA – CNPJ nº 11.117.535/0001-63 

4.4 O pagamento será efetuado em moeda nacional, após efetivamente atestado o 

recebimento definitivo pela unidade administrativa responsável pela solicitação dos serviços,  

4.5 O COREN-RS reserva-se para si e direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 

atestação, a empresa contratada não tiver prestado os serviços descritos neste contrato, ou 

não estiverem de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico. 

4.6 O não envio das certidões juntamente com as notas fiscais, ou ainda o fato de que elas 

não estejam disponíveis para emissão, não desobriga o Coren-RS de efetuar o pagamento 

das notas fiscais que constem serviços devidamente prestados e atestados pelo Fiscal; 

4.7 A Contratada deverá reter na Nota Fiscal os tributos incidentes sobre a prestação do 

serviço, conforme o caso, quais sejam, IR (imposto de renda), contribuições para o 

PIS/PASEP COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) e CSLL 

(Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), considerando o disposto na Lei 9.430/96, Lei 

10.833/2003, com última alteração pela Lei 12.207/11 e instrução normativa n° 1234/12 e a 

natureza jurídica autárquica do contratante. 

Este documento foi assinado digitalmente por Viviane De Souza Mose. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código CE30-4CC1-FCC0-F31B.
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4.8 O CONTRATANTE reserva-se no direito de efetuar eventual retenção de valores em 

virtude e cumprimento de legislação, determinação judicial ou multa decorrente de 

penalidade. 

4.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pelo COREN-RS, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será de 6% a.a (seis por cento ao ano), mediante a aplicação da 

seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde:  

EM = encargos moratórios  

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

V = valor a ser pago  

I = índice de atualização financeira = 0,0001643.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 O valor do presente contrato correrá das despesas à conta dos recursos consignados ao 

COREN-RS para o exercício de 2022, sob a seguinte Classificação: Elemento de Despesa nº 

6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.016.001 – Palestras, Cursos e Capacitação, devidamente 

empenhado no exercício de 2023, a qual fica fazendo parte integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, encargos sociais, impostos, além das decorrentes do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, taxas, impostos, sem qualquer ônus ao Coren-RS; 

6.2. A CONTRATADA se responsabiliza pela presença da palestrante no dia, local e hora 

previamente determinados, para fazer sua apresentação, salvo a ocorrência de situações de 

caso fortuito ou de força maior que impeçam o artista de comparecer, bem como decretação 

de outros estados de Exceção (local, nacional e ou internacional) previstos em Lei, o que 

ocasionará a escolha de outra data para a realização do evento, sem acarretar penalidades 

e ou prejuízos para a CONTRATADA. 

Este documento foi assinado digitalmente por Viviane De Souza Mose. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código CE30-4CC1-FCC0-F31B.
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6.3 Fornecer ao Coren-RS todas as informações solicitadas, de forma a facilitar a 

fiscalização contratual. 

6.4 Comprovar, mediante apresentação de currículos e documentos legalmente aceitos, tais 

como diplomas, certificados ou outros que demonstrem a capacidade técnica do profissional 

em realizar os serviços. 

6.5. Conforme proposta apresentada, nos valores informados em Cláusula Quarta, todos os 

custos de transporte aérea/terrestre, hospedagem e alimentação deverão ser adimplidos 

pela Contratada. 

6.6. Independente da transcrição neste tópico, fica a contratada obrigada a cumprir todas as 

exigências estabelecidas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E EXIGÊNCIAS DA 
PALESTRANTE/ARTISTA 

7.1 Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições assumidas por ocasião da assinatura do contrato; 

7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa; 

7.3 Comunicar a empresa, por escrito, eventuais anormalidades de qualquer espécie, 

prestando os esclarecimentos necessários, determinando prazo para a correção das falhas, 

para o email: mayra@usinapensamento.com.br; 

7.4 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

7.5 Designar um servidor ou seu substituto para acompanhar e fiscalizar o serviço objeto do 

presente contrato até a entrega final; 

7.6 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa CONTRATADA dentro 

dos prazos preestabelecidos no presente contrato;  

7.7 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 Durante a vigência do contrato, a execução será acompanhada e fiscalizada por fiscal da 

execução do contrato, nomeado através de Portaria pelo Coren-RS, devendo a Contratada 

ser informada da pessoa responsável para eventuais comunicações entre as partes. 

Este documento foi assinado digitalmente por Viviane De Souza Mose. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código CE30-4CC1-FCC0-F31B.
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8.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 

9.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente 

parte alguma do presente CONTRATO. 

9.2 A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por 

escrito do Contratante e desde que não afetem a boa execução do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

10.1 O prazo de vigência deste contrato fica restrito à efetiva realização dos serviços, 

mediante efetivação da palestra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1 O objeto poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 

65 da Lei nº 8.666/93, desde que não ultrapasse o limite estabelecido pelo art. 24, inciso II 

da Lei 8.666/93, respeitando-se a quantidade do item.  

11.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 

calculados sobre o valor atualizado do contrato. 

11.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo 

anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS 
FISCAIS/FATURAS/BOLETOS 
12.1 A atestação da nota fiscal/fatura/boleto correspondente à execução do serviço caberá 

ao fiscal da execução do contrato, e será realizada por este. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Este documento foi assinado digitalmente por Viviane De Souza Mose. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código CE30-4CC1-FCC0-F31B.
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13.1 A recusa injustificada de prestar os serviços, dentro do prazo estipulado pelo 

CONTRATANTE, caracterizar-se-á inexecução total do contrato, sujeitando a 

CONTRATADA às penalidades no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e ainda ao pagamento de multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total da Ordem de Serviço. 

13.1.1 Pela inexecução total ou parcial dos serviços, o CONTRATANTE poderá, 

garantida a defesa prévia, caso a CONTRATADA venha a incorrer em uma das situações 

previstas no art. 78, incisos I a IX, da Lei nº 8.666/93 e segundo a gravidade da falta 

cometida, aplicar as seguintes penalidades:  

a - advertência por escrito;  

b – multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso, até o 
5º (quinto) dia após a data fixada para execução do serviço; e 0,07% (sete 
centésimos por cento) ao dia de atraso a partir do 6º (sexto) dia, calculada sobre o 
valor total do Contrato;  

c – multa compensatória equivalente ao valor integral do serviço não prestado, 
limitada a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, pela 
rescisão determinada por ato unilateral do CONTRATANTE, nos casos previstos 
nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei nº 8.666/93;  

d – suspensão temporária de participar de licitação e contratar com o Coren-RS 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, no termo do artigo 87, da Lei 8.666/93.  

13.2 As multas estabelecidas nas alíneas “b” e “c” do item anterior são independentes entre 

si e serão aplicadas pela autoridade competente, sendo que seu recolhimento deverá ser 

efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação da 

CONTRATADA, não impedindo que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato.  

13.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do item anterior poderão ser aplicadas 

concomitantemente com as alíneas “b” e “c” facultada a defesa prévia do interessado no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que a CONTRATADA tomar 

ciência.  

13.4 Em quaisquer dos casos previstos nas sanções administrativas, será dado à 

CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

13.5 As sanções somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais 

e as justificativas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis a 

Este documento foi assinado digitalmente por Viviane De Souza Mose. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código CE30-4CC1-FCC0-F31B.
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critério da autoridade competente e, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis da data em que a CONTRATADA tomar ciência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

14.2 A rescisão deste contrato poderá ser: 

14.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se 
a Contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

14.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do Contratante; 

14.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

14.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente do Contratante. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXPRESSA E PRÉVIA PROIBIÇÃO DE 
DIVULGAÇÃO E USO DE IMAGEM E SOM E OU EXPORAÇÃO DE QUAISQUER 
OUTROS DIREITOS AUTORAIS E INTELECTUAIS DA CONTRATADA 

15.1 Fica expressamente proibida, sem a expressa e formal autorização da CONTRATADA, 

a gravação ou retransmissão, veiculação parcial e ou integral de todo e qualquer conteúdo 

produzido pela mesma, seja por emissora de rádio, televisão, redes sociais e ou canais 

eletrônicos, bem como por qualquer outro meio de comunicação, propaganda, que não 

esteja previsto especificamente neste contrato, o que dará à CONTRATADA o direito de 

suspender de imediato qualquer  apresentação e ou executar a imediata rescisão unilateral 

desse contrato - sem sofrer qualquer penalidade contratual por isso – e, sem prejuízo de 

postular em vias extrajudiciais e judiciais ressarcimento por perdas e danos materiais e 

morais, bem como por prejuízo aos direitos autorais e intelectuais. 

15.2 O CONTRATANTE encontra-se autorizado a transmitir a palestra, de forma ao vivo, 
mediante os canais e plataformas digitais, dando ampla divulgação dos serviços a serem 
executados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Este documento foi assinado digitalmente por Viviane De Souza Mose. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código CE30-4CC1-FCC0-F31B.
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16.1 Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste Contrato serão 

dirimidas no Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Porto Alegre, nos termos do 

disposto no art. 55, § 2º da Lei nº. 8.666/93, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

18.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois e lidas, são 

assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

Porto Alegre, 12 de abril de 2023. 

 

 
_______________________________ 

CONTRATANTE 
Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN-RS  

ANTÔNIO RICARDO TOLLA DA SILVA 
Presidente 

 
 

 
________________________________ 

CONTRATANTE 
Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN-RS  

SANDRA MARIA GAWLINSKI 
Tesoureira 

 
 

________________________________ 
Pensamento Produção e Difusão de Conteúdo Cultural e Científico LTDA. 

CNPJ nº 11.117.535/0001-63 
VIVIANE DE SOUZA MOSÉ  

Diretora 
Testemunhas: 

1.  

2. 

Este documento foi assinado digitalmente por Viviane De Souza Mose. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código CE30-4CC1-FCC0-F31B.
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